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4 	LEI MUNICIPAL N°405/2016 

4 	"Fixa o valor do subsídio mensal do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários 
4 	Municipais de Santo Antônio do ltambélMG, para a legislatura 2017/2020 e dá 
4 	outras providências". 

LEI MUNICIPAL N° 408/2017 

4 	"Autoriza assinatura de termo de convênio, que entre si celebram a Prefeitura 

4 	Municipal de Santo Antônio do ltambé e a Casa de Caridade Santa Tereza." 

4 	LEI MUNICIPAL N° 409/2017 
4 
• "Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar lotes de terras para fins de 

• reassentamento de famílias carentes e regularização fundiária e da outras 
providencias." 

* 	LEI MUNICIPAL N°410/2017 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar lote de terra para a Igreja Batista 
"Jesus Cristo é o Renovo" e dá outras providências." 

LEI MUNICIPAL N°411/2017 

- 	"Autoriza assinatura de termo de convênio que entre si celebram a Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio do ltambé e a Associação de Pais e Amigos Dos 

4 	Excepcionais - APAE - Santo Antônio do ltambé." 
4 

LEI MUNICIPAL N°412/2017 

4 	"Autoriza assinatura de Convenio que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
4 	Santo Antônio do ltambé e o CISAJE - Consorcio Intermunicipal de Saúde do Alto 
4 	Jequitinhonha." 

LEI MUNICIPAL N°413/2017 

4 	"Denomina nome de Rua Teodoro Avelino da Lomba, em nosso Município e da 

4 	outras providências." 

LEI MUNICIPAL N°414/2017 
4 

"Autoriza o Município a celebrar convenio com o estado de Minas Gerais, por 

4 	intermédio da Policia Militar do Estado de Minas Gerais - PMMG e o Município de 

to 	
santo Antônio do ltambé e da outras providências." 
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4 
LEI MUNICIPAL N°415/2017 

"Autoriza Assinatura de Termo de Convenio, que entre si celebram a Prefeitura 
4 	Municipal de Santo Antônio do ltambé e a Companhia de Saneamento de Minas 
4 	Gerais - COPASA MG." 

LEI MUNICIPAL N°417/2017 

• "Autoriza assinatura de termo de convênio que entre si celebram a Prefeitura 

4 	Municipal de Santo Antônio do ltambé e o Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais - TJMG." 

* 	LEI MUNICIPAL N°418/2017 
4 
4 	 "Disciplina a participação do Município de Santo Antônio do ltambé em Consorcio 

4 	
Publico, dispensa a ratificação do protocolo de intenções e dá outras 

* 	
providências." 

4 	LEI MUNICIPAL N°419/2017 

"Dispõe Sobre a Criação dos Cargos que Menciona." 

b 	LEI MUNICIPAL N°420/2017 

4 	"Autoriza o Município de santo Antônimo do ltambé a contratar com o Banco de 
Desenvolvimento de Minas Gerais 5/A BDMG, operações de crédito com outorga 

4 	de garantia e dá outras providencias. 
4 
* 	LEI MUNICIPAL N° 422/2017 

* 	"Dispõe sobre denominação de Logradouros Públicos, e dá outras providencias." 
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PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI MUNICIPAL N°  405, de 09 de setembro de 2016. 

PUBLICADO NO QUADRO DE AVISO 

-'ROcURftflORIA GERAL DE 
SANTO ANTONIO 00 ITAMBÉ - MG 

Fixa o valor do subsídio mensal do Prefeito, Vice-Prefeito e 
dos Secretários Municipais de Santo Antônio do ltambé/MG, 
para a legislatura 2017/2020 e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Santo Antonio do ltambé, Estado de Minas Gerais, através de 
seus representantes legais, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, nos termos da Lei 
Orgânica Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. ?. O subsídio mensal do Prefeito do Município de Santo Antonio do ltambé, 
Estado de Minas Gerais, para a legislatura 2017/2020, é fixado no valor de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), que lhe será devido em parcela única mensal, 
pago até o quinto dia útil do mês subsequente. 

Art. 20. O subsídio mensal do Vice-Prefeito do Município de Santo Antonio do 
ltambé, para a legislatura 2017/2020, será de R$ 4.000,00 (quarto mil reais), que lhe 
será devido em parcela única mensal, pago até o quinto dia útil do mês subsequente. 

Art.31. O subsídio mensal dos Secretários Municipais de Santo Antônio do 
ltambé, para a legislatura 2017/2020, será de R$ 3.000,00 (três mil reais), que lhe será 
devido em parcela única mensal, pago até o quinto dia útil do mês subsequente. 

Art. 40  O subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais de que 
trata a presente Lei, será pago em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer 
gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie 
remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o dispoto no art. 37 da Constituição 
Federal. 

Parágrafo único. Aos ocupantes do cargo de Prefeito, Vice-prefeito e 
Secretários, é garantido o recebimento da Gratificação Natalina (130  salário), 
proporcional ao exercício do cargo. 

Art. 50. Em cumprimento ao disposto no inciso X, do artigo 37, da Constituição 
Federal, é assegurada aos agentes políticos de que trata esta Lei a revisão geral anual 
dos subsídios, sendo a primeira no mês de fevereiro de 2018 e as demais, no mesmo 
mês dos anos subsequentes. 

Parágrafo único. O índice oficial adotado para a revisão geral anual, 
assegurada no caput deste artigo, é o IPCNIBGE, ou outro oficial que venha a 
substituí-lo. 
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PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 60. As despesas decorrentes da execução dessa Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias dos exercícios fluentes, em obediência ao principio da 
anualidade orçamentária, com fonte de financiamento nos orçamentos dos próximos 
exercícios. 

Art. 70•  Faz parte integrante da presente Lei o impacto orçamentário-financeiro, 
como preceitua o inciso 1, do artigo 16, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Art. 80. Revogando-se as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos a partir de 010  de janeiro de 2017. 

Santo Antônio do ltambé, aos 09 de setembro de 2016. 

Cedr Alves Diamantino 
Prefeito Municipal 

GW 
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PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI MUNICIPAL N°408, de 14 de março de 2017. 

AUTORIZA ASSINATURA DE TERMO DE CONVÊNIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ E A CASA DE 
CARIDADE SANTA TEREZA. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé decreta e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 - Fica autorizada assinatura de Termo de Convênio que entre si celebram a 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé- MO e a Casa de Caridade Santa 

Iiiv 	
Tereza, que tem por objeto a aquisição pela Prefeitura dos serviços de Pronto 
Atendimento que serão prestados pela Casa de Caridade Santa Tereza à população, no 
período de 24 (vinte e quatro) horas diárias, incluindo sábados, domingos e feriados, no 

40 	ano de 2017, e exames de endoscopia digestiva. 

Art. 2.0  - Ficam autorizadas as providências jurídicas, orçamentárias, financeiras e 
contábeis relativas ao Termo de Convênio assinado anexo. 

e Art. 3.0  - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação e seus efeitos retroagem a data de 01/01/2017. 

e 
e 	Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé, 14 de março de 2017. 

Çj 
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e 
e 	 - 

CONVENIO N°  01/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
e 

DO ITAMBE E A CASA DE CARIDADE SANTA TEREZA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 
e 

e 
O Município de Santo Antônio do Itambé, através da Secretaria Municipal de Saúde, àrgão gestor do 

e 
SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS -, denominado simplesmente PREFEITURA, CNPJ 18.303.222/0001-49, com 

sede à Rua Aristides Alves, 54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. João Antônio Baracho Junior, 

inscrito no CPF sob número 133.405.816-49, inscrito no titulo de eleitor sob número 0407.7798.0272, e portador da 
e 

cédula de identidade n°. MG 527.281, SSPMG, residente e domiciliado na rua Belos montes, 05. Bairro São Caetano, 
e 

Cidade de Santo Antônio do Itambé/MG, no uso de suas atribuições que lhe são transferidas, e a Entidade CASA DE 
e 

CARIDADE SANTA TEREZA-SERRO, situada à rua Ir. Maria Carvalho, n 88, nesta cidade de Serro - MG. CNPJ. 

24.975.237/0001-56, aqui denominada simplesmente CASA DE CARIDADE, neste ato representada pelo seu Diretor-

Presidente, José Maria de Figueiredo, Carteira de Identidade M-779.543, CPF 163.437.516-53, brasileiro, casado, 

e 

	

	residente à Praça Dom Epaminondas, n° 42, Centro - Serro -resolvem celebrar o presente convênio, na forma prevista 

nas leis vigentes do SUS-MG, e pela Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições que seguem: 

e 
e 	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este convênio tem por objeto a aquisição pela Prefeitura do Serviço de Pronto Atendimento que será prestado 

pela Casa de Caridade Santa Tereza à população do Município de Santo Antônio do Itambé no período de 24 (vinte e 

quatro) horas diárias, incluindo sábados, domingos e feriados, abrangendo: 

e 

a) 	Serviços médicos no Pronto Atendimento a serem prestados por profissional inscrito no Conselho Regional de 

Medicina (CRM); 

	

e 	b) Serviços de enfermagem a serem prestados por profissionais inscritos no Conselho Regional de Enfermagem 

	

e 	 (COREN), a saber: 02 auxiliares e/ou técnicos de enfermagem e 01 enfermeiro (a) de nível superior por cada 

	

e 	 plantão de 12 horas; 

	

e 	 c) Fornecimento de medicamentos, filmes e quimicos radiológicos, materiais de limpeza e higienização, 

	

e 	 manutenção e peças para os equipamentos hospitalares do setor, gases medicinais e outras despesas de 

	

e 	 funcionamento, para cobertura dos serviços de urgência e emergência do Pronto Atendimento: 

	

Ir 	 d) Fornecimento de prédio, contendo estrutura fisica adequada para o plantão 24 horas, com padrões de limpeza e 

	

e 	 higienização adequadas às normas que regulamentam os serviços de saúde; 

	

e 	e) Serviços de radiologia (exames de Raio-x) 

	

e 	1) Serviços médicos ortopédico, a serem prestados por profissional inscrito no Conselho Regional de 

	

e 	 Medicina; 

	

e 	 g) Serviços médicos obstétrico/ginecológico, a serem prestados por profissional inscrito no Conselho 

	

e 	 Regional de Medicina; 	 - 

	

e 	 h) Serviço de cirurgia eletiva, prestado por profissional inscrito no Conselho Regional de Medicina; 

e 

e 

e 

e 



Da Prefeitura: 
e a) Pagar os preços ajustados, liberando as parcelas para crédito em conta corrente da Casa de Caridade Santa 

Tereza, em moeda corrente, até o 5°  dia útil de cada mês; 

b) Cumprir com o principio da legalidade na utilização dos recursos públicos envolvidos no convênio, zelando 

pela observância da Lei n° 8.666/93, normas de contabilidade pública e resoluções do tribunal de contas do 

Estado de Minas Gerais; 

c) Fiscalizar a qualidade da Contrapartida contratual fornecida pela Casa de Caridade Santa Tereza, 

acompanhando por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde a pontualidade, presteza e eficiência do 

serviço prestado à população. 

d) Receber sugestões e reclamações da população sobre o Plantão Médico, apurando fatos relacionados a 

execução do serviço, podendo solicitar informações à Casa de Caridade Santa Tereza, por escrito, ou 

verbalmente. 

tiá 

4 
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4 i)  Serviços de anestesiologia, a serem prestados por profissional inscrito no Conselho Regional de 

4 Medicina: 

4 j)  Serviços de Endoscopia Digestiva, a serem prestados por profissional médico devidamente inscrito no 

b Conselho Regional de Medicina; 

4 k)  Serviços de pediatria - consulta eletiva, a serem prestados por profissional médico devidamente inscrito 

4 no Conselho Regional de Medicina. 

e 
Parágrafo Primeiro: A especificação dos procedimentos, rotinas e técnicas de medicina que deverão ser 

realizadas no plantão estão previstas no Anexo 1, considerado como parte deste Convênio, para fins de direito. 

e 
Parágrafo Segundo: Serviços de Endoscopia Digestiva, a serem prestados por profissional médico devidamente 

qp 	•inscrito no Conselho Regional de Medicina que incluem além das já descritas no item (i), mais 15 exames de 

Endoscopia Digestivas não pertencentes ao pronto atendimento que serão agendados mensalmente juntamente com o 

profissional habilitado. 

e 
S 	CLAUSULA SEGUNDA - PREÇO 

e 

	

	Em contrapartida pelo serviço especificado na cláusula anterior, a Prefeitura pagará à Casa de Caridade Santa 

Tereza o valor mensal R$ 22.400,00 (Vinte e dois mil e quatrocentos reais), em 12 parcelas, totalizando o montante de 
e 	R$268.000.00 (Duzentos e sessenta e oito mil reais), entre os meses dejaneiro/17 e dezembro/17. 

e 
e 	CLÁUSULA TERCEIRA - DESEMBOLSO 

O Pagamento será feito mediante depósito na Conta Corrente de número 25-0, operação 000. agência 2133, 

Caixa Econômica Federal, até o quinto dia útil de cada mês. 
e 
e 	CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 
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4 
4 	e) Utilizar os serviços de maneira adequada, sem desvirtuamento do objeto de convênio. 

4 
Da Casa de Caridade Santa Tereza 

to 

	

	 a) Zelar pela qualidade do serviço prestado, garantindo pontualidade, presteza e eficiência dos serviços prestados 

por seus funcionários e/ou prepostos; 

b) Prestar os serviços objeto deste Convênio, sem exigir da população pagamento de preço, taxa ou similar, 

conforme as especificações contidas nas cláusulas e condições previstas no Convênio e no Anexo 1. 

e) Contratar os profissionais médicos para atendimento ao Plantão e responsabilizá-lo pela indicação de uni 

substituto no caso de falta; 

4 	 d) Responsabilizar-se pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

4 	e) Prestar informações periódicas á Secretaria Municipal de Santo Antônio do ltambé no que diz respeito á 

W 	 quadro de escala do mês de referência, bem como do mês subseqüente, número de atendimentos realizados no 

4 	mês, dentre outras. 

e 	1) Prestar por escrito os esclarecimentos sempre que solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde do município 

e 	 de Santo Antônio do Itambé. 

* 	 g) Permitir a fiscalização do serviço pela Prefeitura, a ser realizada por servidor público, previamente indicado 

* 	 pela Secretaria Municipal de Saúde, inclusive membros do Conselho Municipal de Saúde; 

• h) Parágrafo único: A ausência de médico, enfermeiro, auxiliar e/ou técnico de enfermagem durante a execução 

e 

	

	 do plantão, importa no desconto proporcional do dia o preço pago mensalmente pela Prefeitura à Casa de 

Caridade Santa Tereza, de acordo com a seguinte fórmula: 

PREÇO MENSAL / NÚMERO DE DIAS DO MÊS= DIÁRIA A SER DESCONTADA 

e 
CLÁSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O presente convênio tem vigor entre a data de primeiro de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017 sendo que a data 

de sua aprovação e assinatura retroagirão para a data de vigor do presente. 

a 

	

	Parágrafo primeiro: As partes poderão prorrogar a vigência do presente convênio, de comum acordo, mediante 

aditivo, respeitadas as normas orçamentárias e contábeis aplicáveis aos convênios administrativos, bem como o limite 
e previsto na lei 8.666/93. 
e 
e 

CLÁUSULA SEXTA: DO REAJUSTE 
e 

	

	
Prorrogada a vigência do convênio, a contrapartida financeira do Município será corrigida pelo INPC do IBGE, 

ou outro índice oficial que venha a substitui-[o, com periodicidade de 12 meses, ou mediante negociação entre as partes. 

e 	 . 	 - 
CLÁUSULA SETIMA - DA REVISAO 

A revisão parcial do convênio poderá ocorrer caso haja acordo entre as partes, nas condições previstas na Lei 

8.666/93. 
e 

4 



José Maria de Figueiredo 
Diretor-Presidente 

ho Junior 
Mun'icipal 	raoAntónio  sardChOJUflhor 

PPEFE!TO MUNICIPAL  

CPF: 133.405816'49 

João Antôn 
Prefeit 

4,  
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s 	CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

Os participantes poderão denunciar ou rescindir a qualquer tempo o Convênio, nas hipóteses previstas na LEI 

8.666/93, sem prejuízo das sansões civis e administrativas, com pelo menos 30 dias de antecedência. 

4 

	

4 	CLÁUSULA NONA - DA INTERPRETAÇÃO 

	

4 	As cláusulas e condições previstas neste convênio deverão ser interpretadas de acordo com os princípios de 

Direito Público, que regem os convênios administrativos e dispositivos da Lei 8.666/93. 

e 

	

e 
	

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões oriundas deste instrumento, fica eleito o foro da comarca de Serro/MG, 

independente da facilidade de localização de qualquer outro. 

E por estarem assim justas e avençados, as partes assinam o presente instrumento, de igual teor e forma, em 03 

(três) vias, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o assinam. 

de 	de 2017. Serro, 

e 
Testemunha 1: 	 Testemunha 2: 	  

CPF: 	 CPF: 	  

ANEXO 1— PLANO DE TRABALHO 
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Dados da Entidade Proponente 

Nome: Casa de Caridade Santa Tereza 

4 
CNPJ: 24.975.273/0001-56 

b 

	

4 	Endereço: Rua Irmã Maria Carvalho, n°88 - Bairro Matozinhos / Serro / MG 

Público-Alvo: Pessoas que necessitem de atendimento médico-hospitalar em caráter de Urgência e Emergência. 

e 

	

* 	Representante Legal: José Maria de Figueiredo 	 CPF: 163.437.516-53 

e 
• OBJETO: 

	

0 	 a) Serviços médicos no Pronto Atendimento a serem prestados por profissional inscrito no Conselho Regional de 

• Medicina (CRM) e exames de endoscopia digestiva até o limite de IS mensais não pertencentes ao pronto 

	

* 	 atendimento: 

b) Serviços de enfermagem a ser emprestados por profissionais inscritos no Conselho Regional de Enfermagem 

• (COREN), a saber: 02 auxiliares e/ou técnicos de enfermagem e 01 enfermeiro (a) de nivel superior por cada 

	

* 	 plantão de 12 horas; 

	

* 	 c) Fornecimento de medicamentos, filmes e químicos radiológicos, materiais de limpeza e higienização. 

	

* 	 manutenção e peças para os equipamentos hospitalares do setor, gases medicinais e outras despesas de 

	

* 	 funcionamento, para cobertura dos serviços de urgência e emergência do Pronto Atendimento; 

	

* 	 d) Fornecimento de prédio, contendo estrutura física adequada para o plantão 24 horas, com padrões de limpeza e 

	

* 	 higienização adequadas às normas que regulamentam os serviços de saúde; 

• e) Serviços de Radiologia - Exames de Raio-x 

O 	Serviços médicos ortopédico, a serem prestados por profissional inscrito no Conselho Regional de Medicina; 

g) Serviços médicos obstétrico/ginecológico, a serem prestados por profissional inscrito no Conselho Regional de 

	

* 	 Medicina; 

h) Serviço de cirurgia eletiva, prestado por profissional inscrito no Conselho Regional de Medicina; 

i) Serviços de anestesiologia, a serem prestados por profissional inscrito no Conselho Regional de Medicina; 

j) Serviços de Endoscopia Digestiva, a serem prestados por profissional médico devidamente inscrito no 

Conselho Regional de Medicina, e exames de endoscopia digestiva até o limite de IS mensais não pertencentes 

* 	 ao pronto atendimento; 

e 
e 



Casa de Caridade Santa Tereza - Serro - MG  
PERSONALIDADE JURÍDICA - REG. N° 6-07/03/62 

Reg. No C.M.S.S. N° 29305/39 e 1858/58 - Reg. na Secretaria da Saúde - Dep. Nac. da Criança N° 1702/67 
Inscrição CMPJ N° 24.975.237/0001-56 

ó 	 DECLARADA DE UTILIDADE PUBLICA: 
' 	 Federal Dec. N.° 66086/70 - Estadual (MG) Lei M.° 8569/65 - Municipal Lei N.° 28/65 

RUA IRMA MARIA CARVALHO, 88— FONE: (38) 3541-1224 - SERRO - MINAS GERAIS 

Parágrafo único: A especificação dos procedimentos, rotinas e técnicas de medicina que deverão ser realizadas no 

plantão estão previstas no Anexo 11, considerado como parte deste Convênio, para fins de direito. 

4 
Justificativa: 

Custear as atividades de Pronto Atendimento à população de Santo Antônio do Itambé e exames de endoscopia 

digestiva até o limite de 15 mensais não pertencentes ao pronto atendimento, garantindo o direito ao serviço de 

4 	 Pronto Atendimento hospitalar, no período de 24 (vinte e quatro horas) horas diárias, incluindo sábados, domingos 

e feriados, com padrões adequados de qualidade e eficiência, colaborando com a saúde dos Munícipes, durante o 

á 	 ano de 2017. 

e 
	

Prazo de duração: de 0l/0l/2017a31!12/2017. 

e 
e 
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Casa de Caridade Santa Tereza - Serro - MG 
• PERSONALIDADE JURÍDICA - REG. N° 6-07/03/62 
e 	Reg. No C.N.S.S. N° 29305/39 e 1858/58 - Reg. na Secretaria da Saúde - Dep. Nac. da Criança N° 1702/67 

Inscrição CNPJ N° 24.975.237/0001-56 
DECLARADA DE UTILIDADE PUBLICA: 

Federal Dec. N.° 66086/70 - Estadual (MG) Lei N.° 8569/65 - Municipal Lei N.° 28/65 
RUA IRMA MARIA CARVALHO, 88 - FONE: (38) 3541-1224 - SERRO - MINAS GERAIS 

e 

e 

e 

e 	 ANEXO II 

e 
PROCEDIMENTOS E TÉCNICAS ABRANCIDAS INCLUÍDAS NO PRONTO ATENDIMENTO 

e 

e 

Ir 	 e Emergência 

Ir 	 > Urgência 

e 	 r 	Pequenas Cirurgias 

e 	 > 	1° Atendimento (avaliação) 

e 	 e 	Curativo (De T a 6°  a partir das 16:00 horas, sábados, domingos e feriados) 

e 	 1' Micronebulização (De 2°  a 63  a partir das 16:00 horas, sábados, domingos e feriados) 

e 	 - 	Injeção (Ia aplicação) 

4 	 - 	Outros procedimentos abrangidos no Pronto Atendimento, conforme normas do SUS. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Rua Aristides Alves, nQ 54, Centro 

Santo Antônio do Itambé/MG 	
; 	o11  

CNPJ: 18.303.222/0001-49 	 9M1-  U  IN- e 

LEI MUNICIPAL N° 409, de 06 de abril de 2017. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar 
lotes de terras para fins de reassentamento de 
famílias carentes e regularização fundiária e dá 
outras providências." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ, ESTADO DE MINAS 
GERAIS, APROVOU E EU, Prefeito MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

	

4 	Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 60  da Constituição da 

	

é 	República Federativa do Brasil e, art. 17, 1, b, da Lei n.° 8.666/93 autorizado a doar lotes 
de terras não edificados, com sua localização no território municipal de Santo Antônio do 

	

ow 	ltambé, para fins de reassentamento de famílias carentes e regularização fundiária, que 

	

4110 	servirão para o uso exclusivo de moradia, obedecidos os seguintes critérios: 

	

* 	§ 10  - Fica a doação prevista no caput, condicionada à apresentação de laudo social que 

	

* 	comprove, de forma justificada, requisitos sociais objetivos e subjetivos passíveis de 
• fundamentar a doação de que trata esta lei. 

§ 20  - Não serão beneficiadas aquelas famílias que percebam renda total superior a 03 
(três) salários mínimos. 

• § 30  - Não será contemplado por esta lei quem, sob qualquer pretexto, for proprietário de 

	

6 	qualquer outro imóvel, em solo urbano ou rural, independente de sua área total. 

§ 40  - Residir no Município há mais de 02 (dois) anos. 

	

* 	Art. 20  - Sendo superior o número de beneficiários selecionados ao limite disponível para 
a localidade, conforme art. 10  e §, o que será devidamente demonstrado a toda 

	

4 	sociedade, a classificação se dará por meio de sorteio público. 

	

6 	Parágrafo único. O não comparecimento do beneficiário ao sorteio mencionado no caput, 

	

6 	implicará em desinteresse, salvo se representado por procurador legalmente constituído, 

	

6 	devendo ser chamados os próximos beneficiários, que preencherem os requisitos 
mínimos para a concessão. 

6 

	

te 	
Art. 30  - O donatário deverá concluir a construção da casa de no mínimo 38 metros 
quadrados, em alvenaria ou madeira, em até 24 (vinte e quatro) meses, sob pena do 
imóvel ser revertido ao Patrimônio do Município, sem direito à restituição do que foi 
investido no imóvel. 

	

' 	Rua Aristides Alves, 54 - Centro - Santo Antônio do Itambé/MG - CE?: 39.160-000 
Tel: (33) 3428-1223 / (33) 3428-1301 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Rua Aristides Alves, n2  54, Centro 

Santo Antônio do Itambé/MG 
CNPJ: 18.303.222/0001-49 

Art. 40 - Revertendo o imóvel ao Patrimônio Público, nos termos do art. 30, a Prefeitura 
Municipal procederá à nova doação nos termos e condições ditados por esta lei. 

Art. 50  - O imóvel doado será gravado com a cláusula de impenhorabilidade e 
inalienabilidade e somente poderá ser alienado, decorridos 15 (quinze) anos da doação, 
com a anuência do Município. 

Parágrafo Único. - Verificada a alienação antes de decorrido o prazo previsto no "caput" 
deste artigo, bem como, que o donatário alugou o imóvel doado, o Município promoverá a 
reversão do imóvel. 

Art. 60  - Correrão por conta do Município as despesas com custos e emolumentos 
cartoriais referentes à doação autorizada por esta Lei, sendo que nas respectivas 
escrituras deverão constar cláusula de reversão do imóvel, com todas as benfeitorias, á 
posse e domínio do Município, sem qualquer indenização, por descumprimento da 
finalidade estabelecida nesta Lei. 

Art. 70  - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias específicas do orçamento vigente. 

Art. 80  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do ltambé / MG, 06 de abril de 2017. 

4 I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMSÉ 
Rua Aristides Alves, flQ  54, Centro 

Santo Antônio do Itambé/MG 
CNPJ: 18.303.222/0001-49 

LEI MUNICIPAL N° 410, de 06 de abril de 2017. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar 
lote de terra para a Igreja Batista "Jesus Cristo 
é o Renovo" e dá putras providências." 

4, 

Iliv 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMB, ESTADO DE MINAS 
GERAIS, APROVOU E EU, Prefeito MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 10. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar lote de terra não edificado, 
com 240m2  (duzentos e quarenta metros quadrados) e com sua localização na Rua D, 
Bairro Planalto, conforme demonstra anexo 1 que se torna parte integrante da presente. 

Art. 20  A doação tratada no artigo anterior será outorgada á Igreja Batista "Jesus Cristo é 
o Renovo", CNPJ 12.813.158/0001-60, entidade civil, de caráter religioso, sem fins 
lucrativos para construção da sua Sede Local. - Art. 30  A área objeto da doação a que se refere a presente Lei deverá ser utilizada 
obrigatoriamente para os objetivos institucionais da entidade na implantação de sua Sede, 

4 	de acordo com o que consta na presente Lei. 
4 

Art. 4° Caso a área objeto da doação não seja utilizada no exercício da finalidade 

4 	
pretendida e / ou a entidade não efetive o compromisso assumido na implantação de sua 
sede, esta deverá ser revertida ao patrimônio do Município, independente de indenização, 

• Santo Antônio do ltambé / MG, 06 de abril de 2017. 

•1i' 

4111,  
com todas as benfeitorias e acessões implantadas. 

4 
4 	Art. 50  Deverá constar da escritura pública de doação cláusula de reversão da área de 

• terreno ao patrimônio deste Município, nos casos de desvio de finalidade ou de não 

• realização das obras necessárias ao cumprimento de sua finalidade, dentro do prazo de 

* 	02 (dois) anos, a contar da efetivação da doação. 

Art. 60  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Rua Aristides Alves, 54 - Centro - Santo Antônio do Itambé/MG - CE?: 39.160-000 
Tel: (33) 3428-1223 / (33) 3428-4301 

L 



PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI MUNICIPAL N.° 411, de 06 de abril de 2017. 

AUTORIZA ASSINATURA DE TERMO DE CONVÊNIO QUE 

ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTONIO DO ITAMBÉ E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS - APAE —SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ. 
4 
4 

Faço saber que a Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé decreta e eu, Prefeito 
4 	Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
4 

Art. 1. ° - Fica autorizada a assinatura de Termo de Convênio entre o 

Município de Santo Antônio do ltambé, e a Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais - APAE - Santo Antônio do ltambé / MG, que tem como objetivo a 

çooperação técnica e operacional entre as partes para a realização do serviço de 
b 	assistência destinado ao atendimento de pessoas com deficiência física, mental e 
4 
4 	múltipla, visando garantir a população do Município o direito ao atendimento com 

4 	padrões adequados de qualidade e eficiência, para o período de 2 de Fevereiro de 

4 	2017 a 31 de dezembro de 2017. 

00 	
Art. 2. ° - Ficam autorizadas as providências jurídicas, orçamentárias, 

financeiras e contábeis relativas ao convênio assinado. 

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor 

na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a data de primeiro de fevereiro de 

2017. 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé, 06 de abril de 2017. 

João An,.' //; a1unior 
Prefeito Municipal 

iodo Antônio Borachc 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 133.405.81649 

Rua Aristides Alves, 54—Centro- CEP: 39.160-000-- Tel: (33) 3428-1223 
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LEI MUNICIPAL N° 412, de 06 de abril de 2017. 

AUTORIZA ASSINATURA DE CONVÊNIO QUE ENTRE Si 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DO ITAMBÉ E O CISAJE - CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO JEQUITINHONHA. 

¼. 

411 

¼. 	 Faço saber que a Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé decreta e eu, 
¼. 	 Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

¼. 	Art. 10  - Fica autorizada a assinatura de Convênio, que entre si celebram a 
¼. 	 Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé e o CISAJE - Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Alto Jequitinhonha, tendo por finalidade o 
¼. 	 estabelecimento de mútua cooperação entre as partes, objetivando o apoio 
qp 	 financeiro ao CONVENENTE, para atendimento e custeio de Consultas e 

* 	 Exames médicos especializados nas seguintes áreas: Angiologia, Neurologia, 

• Psiquiatria, 	Ortopedia, 	Cardiologia, 	Oftalmologia, 	Dermatologia, 
Otorrinolaringologia, Urologia, Endocrinologia, Telemetria, Reumatologia, para 
atendimento da população do Município CONCEDENTE, no ano de 2017. 

* 	 Art. 20  - Ficam ratificadas as providências jurídicas, orçamentárias, financeiras 
e contábeis relativas ao convênio assinado. 

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos de ratificação a partir de 11  de janeiro de 2017. 

¼. 
¼. 
¼. 
	

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé, 06 de abril de 2017. 

¼. 
¼. 
¼. 

João An (n7laracho Junior 

¼. 
¼. 

Prefeito Municipal 'iodo MtdnIo Barocbo .Junior 
PREFEITO MJNICIPAL 
cn: 133.405.018.49 



PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
4 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 

4 	
LEI MUNICIPAL N°413, de 06 de abril de 2017. 

4 
ép 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, por seus 
' 	representantes legais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a 

seguinte Lei: 

11110 
Art. 1° - Fica denominada Rua Teodoro Avelino da Lomba, a rua projetada ao final da 
Rua G, conforme anexo, localizada no Bairro Planalto em nossa cidade. 

e 
• Art. 20  - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar confeccionar a placa 
dê 	relativa à denominação de que trata o artigo anterior. 

• Art. 30  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
4 	em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé, 06 de abril de 2017. 

11110 
à. 

• JoãoIliof 

4 	 PRE EITO MLJNIPAL 	Ub&int6n,08arocsojun,or 
• PREFEO *Juctp* 

cn: l33.4O5$i4g 

4 

4 	PUBLICADO NO QUADRO DE AVISO 

4 	
,,eI 041- J2 0 /'r 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

4 	SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÊ/ifi 

éãw 

Rua Aristides Alves, 54 - Cencr 	0F29: 39.160-000 	Te!: 33) 3426-1223 

Denomina nome de Rua Teodoro Avelino da Lomba, 
em nosso Município e dá outras providências. 

1.- 



t PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÉ 
Rua Aristides Alves, no 54, Centro 

Ow 17 4. 	
Santo António do Itambé/MG 

À L.:v
_Al 
	 CNN: 18.303.2221000149 

4 
6 
4, 	 LEI MUNICIPAL N° 414, de 22 de maio de 2017. 

6 
4 	 AUTORIZA O MUNICÍPIO A CELEBRAR 
6 	 CONVENIO COM O ESTADO DE MINAS 
4 	 GERAIS, POR INTERMÉDIO DA POLÍCIA 

4 	 MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
PMMG E O MUNICÍPIO. DE SANTO NÔNIO DO 

4 	 ITAMBÉ E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
4: 
6 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

4 

	

	Art. 10  - Fica autorizado o Município de Santo Antônio do Itambé, por intermédio do Sr. 

Prefeito Municipal, autorizado a firmar convênio com o Estado de Minas Gerais, por 

intermédio da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais - PMMG. 

• Art. 20  - O presente convênio tem por objeto o estabelecimento de condições de 

cooperação mútua entre os convenentes, visando aperfeiçoar o policiamento ostensivo 

• e a preservação da ordem pública no Município de Santo Antônio do ltambé, conforme 

* * 
	

plano de trabalho, que se tornam parte integrante da presente Lei. 

Art . 30  - Para fazer face às despesas do presente Convênio, o Município utilizará de 

4, 	
suas próprias dotações, e por aquelas que vierem a substituí-Ias nos exercícios 

4, 
4, 	financeiros subsequentes. 

4 Art. 40  - Revogadas as disposições e contrário, esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 10  de janeiro do corrente ano. 

Santo Antônio do Itambé, 22 de maio de 2017. 

6 	 - 
João Ant'aracho Junior 

Gw 	 Pr-feit Municipal 

Rua ?ristides Alves, 54 - dentro - Santo Antônio do Itambó/MQ - CEP: 39.160-000 
L. 	 TeU (33) 3428-1223 / (33) 3428-1301 
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PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI MUNICIPAL N°415, de 22 de maio de 2017. 

AUTORIZA ASSINATURA DE TERMO DE CONVÊNIO, QUE 
ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DO ITAMBÉ E A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MINAS GERAIS - COPASA MG. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 - Fica autorizada assinatura de Termo de Convênio que entre si 
celebram a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé- MG e a Companhia de 

b 	Saneamento de Minas Gerais COPASA/MG, que tem por objeto a conjugação dos 
4, 	participes para a execução, pelo MUNICIPIO, dos serviços de recomposição de 

• pavimentos na cidade de Santo Antônio do ltambé/MG, das obras e serviços de 
manutenção e melhorias dos Sistemas de Abastecimento de Água e 
Esgotamento Sanitário, realizados pela 	COPASA MG nas vias públicas, 

4, 	observados os quantitativos e respectivos preços unitários discriminados nas 
planilhas de orçamento anexas que, rubricadas pelas partes convenentes, integram 
o presente instrumento, para todos os fins de direito. 

ti 

Art. 2.0  - Ficam autorizadas as providências jurídicas, orçamentárias, 
financeiras e contábeis relativas ao Termo Aditivo ao Convênio assinado anexo. 

Art. 3.0  - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

qp 

Ir 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambê, 22 de Maio de 2017. 

o 

d/ta' 4 	- 

João An e' e -aracho Junior 
Prefeito Municipal 
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e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
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e 
e 
e 

Faço saber que a Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambá decreta e eu, Prefeito 
qw 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1. O - Fica autorizada a assinatura de Termo de Convênio entre o Município de Santo 
No 	Antônio do Itambé e o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que 
e 

tem como objetivo a mútua cooperação entre os partícipes, no âmbito de suas 

respectivas áreas de atuação, com vistas a proporcionar a implementação do Posto de 

4 	C. yania do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC da 
to 	Comarca de Serro/MG, em conformidade com o que dispõe a Resolução n°661/2011 do 
kr 

TJMG e Resolução n.°  125/2010 do CNJ. 

Prefeito Municipal 

 

Rua Aristides Alves, 54 - Centro. CEP; 39.160-000 Tel: (33) 3428-1223 

e 
e 

LEI MUNICIPAL N°417, de 14 de junho de 2017. 

AUTORIZA ASSINATURA DE TERMO DE CONVÊNIO QUE 

ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTONIO DO ITAMBÉ E O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS - TJMG. 

4, 
4, 
4 	Art. 2. O - Ficam autorizadas as providências jurídicas, orçamentárias, financeiras e 

contábeis relativas ao convênio assinado. 
4 
4 
• Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua 

4 	publicação. 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé, 14 de junho de 2017. 
41 

tv 	 João An n 	aracho Junior 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

4 	'y 	 Tribunal de Justiça 
e 

e 	GECONT/CONTRAT 

Cv. 143/2017 e 
e 
e 	 TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

e 	 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS E O 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG. 
IV 

e 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, com sede 

e 	 na Av. Afonso Pena n2 4001. em Belo Horizonte/MG, inscrito no CNPJ sob o n2  21.154.554/0001-13, 
e 	 neste ato representado pela Juíza Auxiliar da Presidência, Dra, LUZIA DIVINA DE PAULA PEIXÔTO, 

fw 	 conforme delegação de competência que lhe foi atribuída pela Portaria TJMG n2. 3,384, de 08 de 

julho de 2016, e pelo seu 32  Vice Presidente, Desembargador SAULO VERSIANI PENNA, doravante 

denominado TRIBUNAL e o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG, a seguir 

,enominado apenas MUNICÍPIO, com sede na Rua Aristides Alves, n9. 54, Centro, CNPJ n2. 

18.303.222/000149, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. JOÃO ANTÔNIO BARACHO 

JÚNIOR, resolvem celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, que se regerá pelos 

princípios e pelas regras legais vigentes, aplicando-se)  no que couber, a Lei Federal nQ.  8.666, de 21 

de junho de 1993, e de acordo com as seguintes cláusulas e condições. 

DOQBJEJO 

e 	CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objeto a mútua cooperação entre os partícipes, no 
e 	âmbito de suas respectivas áreas de atuação, com vistas a proporcionar a implementação do Posto 

e 
	

de Cidadania do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC da Comarca de 

Serro/MG, em conformidade com o que dispõe a Resolução n2 661/2011 do TJMG e Resolução n. 

125/2010 do CNJ. 

to 	 P0 AÇOMPANHAMENTO E DA EXECUCÂO 

CLÁUSULA SEGUNDA; O acompanhamento e a supervisão do presente Termo serão realizados pelo 

Juiz(a) Coordenador(a) do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de 

Serro/MG, o qual atuará corno gestor(a) deste instrumento, primando pelo regular cumprimento de 

sua execução. 
4 
or 	 DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPES 

to 
CLÁUSULA TERCEIRA: Constituem obrigações: 

3.1. Da TRIBUNAL: 

3.1.1. Responsabilizar-se pela publicação deste Termo e de quaisquer atos dele decorrentes, no 

Diário do Judiciário Eletrônico. 

3.1.2. Dar orientações gerais sobre as ações relativas à execução deste Termo, na forma descrita na 

Cláusula Segunda. 
3.1.3. Capacitar, de acordo com a disponibilidade de vagas ofertadas pelo TRIBUNAL em 

conformidade com as regras estabelecidas na Resolução n9 125/2010 do CNJ, os servidores que 

atuarão no Posto de Atendimento. 
3.1.3.Disponibilizar suporte gerencial para instalação do Posto de Cidadania, com apoio logístico e 

gerência compartilhada à distância. 

3.1.4. Padronizar os formulários que serão utilizados no setor de cidadania. 

3.1.5. Determinar as condições de atuação dos servidores municipais disponibilizados pelo 

Município que cooperarão nos trabalhos a serem desenvolvidos. 

3.2. Do Município: 
3.2.1. DisponibilIzar urna sala para a instalação de toda a estrutura necessária para o funcionamento 

do Posto de cidadania do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC. 
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e 	
3.2.2. Prover mobiliário, material de escritório, equipamentos de informática, bem como a 

conectividade de internet para o funcionamento do Posto de Atendimento. 
e 	 3.2.3. Colocar à disposição do TRIBUNAL, sem qualquer ônus, 01 (um) servidor municipal efetivo, 

que possua escolaridade compatível com a complexidade do trabalho a ser desenvolvido. 

e 	 3.2.4. Propor soluções para as questões administrativas que porventura ocorrerem durante a 

vigência deste convênio. 

3.2.5. Apresentar, sempre que solicitado, relatório das atividades desenvolvidas. 
S 	 3.2.6. Responsabilizar-se pela execução das atividades-meio concernentes ao apoio administrativo e 

e 	 segurança inerentes ao perfeito funcionamento do Posto de Atendimento. 

e 	 3.2.7. Difundir e promover a utilização de métodos consensuais de solução de conflitos na comarca. 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

CLÁUSULA QUARTA:  Todas as despesas com a execução deste convênio correrão à conta de 

recursos próprios do Município. 

CLÁUSULA QUINTA: O prazo de vigência do presente convênio é de 60 (sessenta) meses, contado da 

data de sua assinatura. 

DA DENÚNCIAJRSCISÃO  

CLÁUSULA SEXTA:  O presente instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer 

tempo, mediante notificação prévia, por escrito, de, no mínimo, 30 (trinta) dias, ou rescindido no 

caso de descumprimento de qualquer de suas cláusulas ou condições, sem prejuízo do trâmite 

regular dos trabalhos em curso. 

DA5  DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA SÉTIMA: Todas as notificações relacionadas a este termo deverão ser efetuadas por 

escrito. 

7.1. Qualquer alteração, no todo ou em parte, dos direitos e das obrigações assumidas no presente 

termo só será efetivada mediante acordo entre os participes, por meio de Termo Aditivo, desde que 

não seja modificado seu objeto, ainda que parcialmente, devendo a solicitação ser encaminhada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua vigência. 

7.2. Excepcionalmente e a critério dos partícipes, qualquer tolerância relativa ao cumprimento das 

obrigações aqui estabelecidas não importará em novação ou alteração, tácita ou expressa, nem 

caracterizará renúncia de direitos. 

7.3. O presente instrumento não constitui qualquer vínculo trabalhista, empregatício, societário ou 

fiscal dos sócios, empregados, prepostos, estagiários ou subcontratados dos partícipes, ou entre os 

próprios participes. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA OITAVA: Os casos omissos, modificações e outras divergências, que possam surgir 

durante a execução do presente Termo, serão resolvidos entre os partícipes, de comum acordo e, na 

ausência deste, na forma prevista na legislação civil vigente. 

DA PUpLICAQÀO 

CLÁUSULA NONA: A efiçácia deste Termo decorrerá da publicação do seu extrato no órgão de 

comunicação oficial do Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais ("Diário Judiciário Eletrônico"). 

9.1. Os demais participes poderão providenciar, às suas expensas, outra publicação deste termo. 

OOFQEQ 

CLÁUSULA DÉCIMA : Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte para dirimir quaisquer dúvidas 

ou questões suscitadas na execução deste Termo. 

GECONT/CONTRAT- Cv. 143I2017- FUi 
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E, por estarem assim ajustadas, firmam as partes o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito. 

Belo Horizonte, 

PELO TRIBUNAL: 

LUZIA DIVINA DE PAULA PEIXÔTO 

Juíza Auxiliar da Presidência 

Dembarador SAULO VERSIANI PENNA 

312  Vice Presidente 

PELO MUNICÍPIO: 

Prefeito 

QECONT'CONTRAT- Cv. 143401?-RG 
a 



1 Escopo ou finalidade do projeto 

Este projeto visa à expansão do atendimento do CENTRO JUDICIÁRIO DE 
SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA na Comarca de Serro, Estado de Minas 
Gerais, instalado conforme portaria TJMG n° 404/2015, em cumprimento à 
Resolução n° 125/2010, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, alterada pela 
Emenda 01, de 31.012013, bem corno à Resolução no 661/2010, do Tribunal de 
ustiça do Estado de Minas Gerais. Tem como objetivo atender aos Juízos, Juizados 

ou Varas com competência nas áreas cível, fazendária previdenciária, de família ou 
dos Juizados especiais Oveis, Criminais e Fazendários. No Centro Judiciário serão 
reauzadas as sessões e as audíencias de conciliação e mediação que estejam a 
cargo de conciliadores e mediadores, bem como pelo atendimento e orientação ao 
cidadão"(art. 80da Emenda n° 01, de 31.01.2013). 

Ti MC 
EXANSÃO DO ATENDIMENO DO CENTRO 

JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E 
CIDADANIA DA COMARCA DE SERRO 

( Portaria N° 404/2015) 

A finalidade é promover a expansão desse atendimento que será realizada por meio 
do estabelecimento de parcerias com órgãos públicos, instituições de ensinos e 
empresas privadas 

Cada unidade do referido Centro Judicláiío deverá ter um setor de solução de 
conflitos piéprocessual, um setor processual e um setor de cidadania. As sessões 
de conciliação e mediação deverão ser conduzidas por conciliadores e mediadores 
cadastrados e capacitados pelo Tribunal, sob a supervisão do Juiz Coordenador do 
Centro ou Juiz Adjunto, se houver, 

com a instalação deste Centro Judicírio de Solução de Conflitos e Cidadania, o 
TJMG oferece à sociedade meios consensuals de solução de conflitos, tanto em 
processos em andamento quanto em casos não ajuizados, além de proporcionar ao 

00 	 cidadão um atendimento mais eficaz, aproximando-se da sociedade e contribuindo 
para a disseminação da cultura da paz. 

kr 	
2 Alinhamento estratégico 

kr 

Adoção de soluções adequadas para a resolução dos conflitos 
kr 

Ceieridade e produtividade na prestação jurisdicional 

3 	Clientes do projeto (áreas envolvidas no projeto) 
'.l NMI 1'. AGiN. S111 ,AG, DIRDEP. ASUOM 

4 	Justificativa 

www.tJmflcJjtJs,br 

íw 
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EXANSÃODO ATENDIMENO DO CENTRO 
JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E 

CIDADANIA DA COMARCA DE SERRO 
( Portaria N° 404/2015 ) 

A instalação do Centro Judiciário atende à Política Judiciária Nacional de 
tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder 
Judiciário, instituída pela Resolução n° 125 do CNJ, o qual considera os 
mecanismos consensuais de solução de conflitos, como a conciliação e a 
mediação, efetivos instrumentos de pacificação social, solução e prevenção 
de litígio, estratégia adequada para o enfrentamento dos problemas jurídicos 
e dos conflitos de interesse, que vêm ocorrendo em larga e crescente escala 
na sociedade. Considera, ainda, ser relevante e necessário organizar e 
uniformizar os serviços de conciliação e mediação, para evitar disparidades 
de orientação e práticas, bem como para assegurar a boa execução da 
política pública. 

5 	Indicadores e metas do projeto 

TNúmero  de pessoas atendidas 
l\I)1 \I)0I1 1* 
iu•st ritno »o pitonio Numwo de acordos celebrados 

4lndice de satisfação do usuário 

\II 1 	 Aumentar em 20% os números de acordos realizados no cusc - Serro 
em relação ao ano de 2016. 	 - - 

ahr/2017 

Cronograma 

	

Inicio 	Término 

	

Fev/2(.) 17 	Mar/20 17 

F/2OI7 	Fev/2017 

Marcos e entregas do projeto 

Estrutura de Decomposição de Trabalho (EDT) 

Marco 1: Alinhar os procedimentos do (' LIIJSC 

conforme padrões do IJMG. 

Marco 2: Identificar grandes demandantes nas Comarcas. 

Marco 3 Articular parcerias. visitar 
	

Fev/2017 

- "1 iii istelio l'(ihlico: 

- 0A13: 

I'()lIcia Nu luar: 

kl cia (k ii: 

Prefeitura Municipal de Alvorada de Nimas: 
- rrctitura  Municipal de Santo Antonio do ltamb; 

- Prekitura Municipal de Serra Azul de Minas: 

-Prefeitura Municipal de Sërro: 

- l'L f - MCi 

www - tjmg .1 us hr 

Quem 

Simone/AugLlst 

o/Larissa 

Simone/August 
o/La rissa 

Juiza 

Coordenadora 

cio (EM JSC / 

Si mone/Augu st 

ali .arissa 



e 
e EXANSÃO DO ATENDIMENO DO CENTRO 

JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E 
CIDADANIA DA COMARCA DE SERRO 

( Portaria N° 404/2015 ) 

- ;\iiulo Aincrican: 
-\sci:içào coiriercuil 

Nlarco 4 ( lerenciar Jigitalmente os documentos do 	1 ev/2017 
(1 IL t prc-- processual: Carta convite. termo de acordo. 
reiieitçLhi (10 convite e estatísticas. 

Fev12017 Simone/August 
o'l.arissa 

Marco 5 Articular coni os coordenadores da PUC a 
mudança da rotina 110 procedimento dos acordos pré-
processuais realizados tia laculdade. evitando que o 
niesnio não seja riais distri buiclo. apenas homologada. 
Marco 6 Criar ambiente propício à conciliação. 

Marco 7 E:. laborar termo de cooperação e/ou Pacto 
istitucional em prol da Resolução pacífica de conflitos 

COM as parcerias acordadas: 

to 

1 

Marco 7.1 ()A13: 
- Incentivar advogado conciliador: 

Di iind ir e promover a utilização dos métodos 
nnsensuais de solução de conflitos na comarca. 

- ( 'essão de uma advogado conciliador. 

lkip 	Marco 7.2 Associação Comercial: 
- Implantar o PAU! - Posto Avançado de Conciliação 
1:. \t raj) rocessria 1 

\brco 7.3 : Polca Militar: 
l)iffindir e promover a utili/ação dos i)kiOd0 
0I)ei1s11aIS de solução de çoiillik,s l ia Çuiihircw 

- l ncanimliw casos que [ciii a pcss;bilidiite dc ac do 

W\-VW .tjiiig. JUS. br 

Março/2017 ahr/20 7 	Juíza 
Coordenadora 
do CLJEJSU 

- 1 --------- 
Março/2017 Março/20 1 Simone/Au2ust 

7 	o/Larissa 
Abril/2017 Maio/2017 Juiza 

Coordenadora 
do 
(IJt .SC/l'arc& 

iii on e/A Li 

gtisto/ 
1 arissa/C( ) Nt 
	 RA J NIG 

Maia/2017 Juiii 
-oordenadora 
do 
Ul-JUSU/Parcei 
ros/Simone/Au 
gusto/ 
Larissa/CON 
RA1ÍIJMG 
Juiza 
Coordenadora 
do 
CLII SC/Parcci 
ros/S i nione/A ti 
gusto/ 

- Larissa/U()Nl 
- 1/\lflJN'1(i 

A ri 1/2017 	Maio/20 17 Juíza 
(_ ( ordc ii adoi a 
do 

- 	E E 'tçl' iiLi 



EXANSÃODO ATENDIMENO DO CENTRO 
JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E 

CIDADANIA DA COMARCA DE SERRO 
(Portaria N° 404/2015) 

para o ([II SC. 	 ros/Si nione/A u 
gusto/ 
larissa/CON 1 
RA1/tJMC 

.luiía 
Coordenadora 
do 
CFJLJSC/Parcei 
ros/S i mone/,A ti 
gusto/ 
Larissa/CONI 
R A 1/11  MC  

Juiza 
Coordenadora 
do 
CILJIJSC/Pareei 
ros/Simone/Au 

usto/ 
Larissa/CONF 
RAI/TJ M  

Juiza 
Coordenadora 
do 
C Li t SC/Parcei 
ros/S i rnone/Au 
gosto, 
1 arissa/CON 
RATf li MC 

Marco 7.4 Policia Civil: 
- Difïindir e promover Li utiiiíaçào dos metodos 
consensuais de solução de conflitos tia comarca. 

- Encam in bar casos que tem a poss b i idade dc acordo 
para o (LI U SC. 

Marco 7$ Ministério Público: 
- Difundir e promover a Utilização dos métodos 
consensuais de solução de conilitos na comarca. 

Encaminhar casos que tem a possibilidade de acordo 
para o ('Nt ]SC. 

• - Atuar tio Cli U S( 

• Marco 7.6 Prefeitura Municipal de Serro: 

- 1 )i Ibndir e promover a ufi iLação dos métodos 
consensuais de solução de conflitos tia comarca. 

- 1 ;ncam inhar casos que tcni a possibilidade de acordo 
para o . ...1 tJS('. 

l)isponihiliíar uni i\.tncionario ( pode aproeilar do seu 
proprio (Juadi'o ) que será capacitado pelo ti MC para 
trabalhar no setor de cidadania tia sede. 

- Ceder 1 sala da escolaíPsE 01! (entro social de 
funcionamento de aplicação de pci iticas públicas. em 
horário que não prejudique as aulas para atender o setor 
de cidadania nos distritos. 

• - Receber fiiniílias. jovens, idosos que estão em situação 
de ' ulnerahilidade para serem encaminhados A rede 
Municipal de assistência social, que lóram orientadas pelo 
setor de cidadania do CE.JUSC. 

• Marco 7,7 Preleitt,ra Municipal de Santo Antonio do 
• Itambu 

l)ilunclir e promover a utili,ação dos IflétOdOS 
consenstiais de solução de conflitos na coiflaica. 

4 
Abri 1/2017 	Maio/20 17 

Abri1/20 17 aio/2017 

Abril/2017 	Maio/ 2017 Juiza 
Coordenadora 

1 

do 
(lii i5('/Par( L 

WWW . tjmg .j  us. br « 



EXANSÃO DO ATENDIMENO DO CENTRO 
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	JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E 
CIDADANIA DA COMARCA DE SERRO 

( Portaria N° 404/2015) 

- 1 mpl amar uni posto de cidadania  tio município, com 

computador e impressora. Este posto irá prestar o serviço 

de cidadania e agendar as sessões de acordo do CEiiJSC, 

sem necessidade do municipe se deslocar &i sede da 

coniarca. 

- Disponibi li/ar um funcionário ( pode apro citar do seu 

próprio quadro) que será capacitado pelo IJMG para 

trabalhar tio setor de cidadania. 

Receber tanulias. jovens. idosos que estão em situação 

de '. u Inerabi lidac1e para para serem encaminhados à rede 

trun cipai de assistência social, que tbram orientadas pelo 

setor de cidadania do ([ii JS(-'. 

Marco 7.8 Prefeitura Municipal de Alvorada de Minas 

- Difundir e promover a uti 1 ização dos métodos 

consensua 5 (te solução de con 1h tos na comarca. 

Implantar um posto de cidadania tio município, com 

computador e impressora. Este posto irá prestar o serviço 

de cidadania e agendar as sessões de acordo do ('EJUSC, 

sem necessidade do municípe se deslocar á sede da 

comarca. 

- Disponibilizar uni funcionário ( pode aproveitar do seu 

próprio quadro) que será capacitado pelo MMC para 

trabalhar 110 setor de cidadania. 

- Receber Famílias, jovens, idosos que estão em situação 

de V LII nerab i li dade para serem encaminhados à rede 

municipal de assistência social, que torani orientadas pelo 

setor de cidadania do CEJIJSC. 

ros/S i tiione/A u 

gusto/ 

Larissa/CONT 

RAT/TJ MC 

Abril/2017 	Maio/20 17 Juiza 

Coordenadora 

do 

('[ii SC/Parcei 

ro s/Si iii une/Au 

g u sto/ 

Larissa/CON1' 

RAF/'I'J MC 

1 
Marco 7.9 Prelitura Municipal de Serra Azul de Minas Abril/2017 	Maio/2017 juiza 

Coordenadora 

do 

('EiUS('/l'arcei 

ros/Si iii une/A o 

gosto/ 

1 arissaICONl' 

RATÍ Ii MC 

www.tjmq.jus.br  

- 1 )i tiindir e promover a utilização dos métodos 

• consensuais de solução de conflitos na comarca. 

- Implantar um posto de cidadania no município, com 

• computador e mi pressora. Este posto irá prestar o serviço 

de cidadania e agendar as sessões de acordo do Cli tJSC. 

sem necessidade do munieípe se deslocar á sede da 

comarca. 

- l )isponihi iiar uni Funcionário ( pode aproveitar do seu 

FY0Pt'0 quadro) que será capacitado pelo TJMC para 

taba bar no setor de cidadania. 

- Recebei' Fanii lias. jovens, idosos que estão em situação 
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( Portaria N° 404/2015 ) 

de ulneruhilidade para serem encaminhados á rede 
• ntitiieipal de assistôncia social, que Ibram orientadas pelo 
* 	 setor de cidadania do ([JtJS('. 

e 	 Marco 7.10: PL!C 

- [)if'nndir e promover a utilização dos métodos 
collsensuais de solução de conflitos na comarca. 

- P ro 1110 e r Palestras: 
- Promo er Seminários; 

e 	1  - incentivar alunos para prestarem serviços votuntarios no 

e 	C[JLSC: 

4 
	 Realizar sessões de conciliação pré-processual. 

Marco 7.11 Anglo American 
- Difundir e promover a uti 1 izaçio dos métodos 
consensuais de solução de conflitos na comarca. 

e 	- Implantar um posto de cidadania no município de 
• Alvorada de Minas e distritos de Itapanhoacanga. 
R i hei rLio. i assem. Mato Grosso. Frôs Barras. Milho verde. 
Pcdro [essa e São (ioçnçalo cio Rio das Pedras com 1 
computador e 1 impressora. 1 /ste posto irá prestar o 
sen iço de cidadania e agendar as sessões (te conciliação 
do C[JUSC. sem necessidade do municípe se deslocar á 
sede da comarca. 

Cessão de três Funcionários para o (tiL SC. a ser 
capacitado. uni para útender os postos de cidadania de 
lbrma itinerante em dias alternados e outro para relorçar o 
quadro do CIJUSC a fim de atender a demanda que se 
encontra reprimida 
-Pronu)er palestras, Seminários. 	 -- 	- 

Marco 8 : Aprovar os termos de cooperação 

Juíza 
Coordenadora 

1 do 
1 CL( USC/Parcei 
ros/Siiuonc/Au 
gu sto/ 
1 .ari ssa/C O N 1 
RA VEM 

Abril/2017 Maio/2017 .1111 za 
Coordenadora 
do 
C[J ti SC/Parcei 
'os/Si nion e/A u 
gusto/ 
Larissa/COJN 1 
RAT/TJMG 

Maio/20 17 	Junho/20 17 3' Vice- 
presidênciaJui 
la 
Coordenadora 
do C[JtISC/ 
parceiros 

L 

L 

• Marco 9 : Publicar os lermos de cooperação 	 Maio/2017 	Junho/201 7 CON tRAI 

Marco 10 Articular com os parceiros palestras. 	 Maio/2017 	Junho/2017T Juiza 

seluiliarios, reuniões a fim de minimizar resistência 	 Coordenadora 
do ('IJUSC / 

j 	 0A13 

Marco II -- Promover a capacitaçfio dos no os 
	 Março/2017 Maio/20 17 E3JEF/111JC 

www.tjmg.jus.br  

Si moi e/A LI gu st 
o/Larissa/PLJC/ 



EXANSÃO DO ATENDIMENO DO CENTRO 

IG 	JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E 
CIDADANIA DA COMARCA DE SERRO 

( Portaria N° 404/2015 ) 

conciliadores e mediadores 

%iarco 12 -1 ;Iaborar cadastro de conci 1 i adotes e 

mediadores cia eon  1 arca 

Marco 13 - Requisitar um Assistente Administral iv o para 

a comarca. haia viste, já termos um bom funcionamento, 

uma média de acordos superior a muitas comarcas que já 

possui esse assistente e, ainda temos prev isão de 

aumentar-mos. no mínimo em 20% o número de acordos. 

Marco 14— Incluir atendimento de casos de família no 

CFIJL1 SC  

Marco 15-- Implantar pesquisa de satisfação do cliente 

Marco ló - Implantar pesquisa de avaliação do 

Conciliador Mediador 

Marco 17 -- Implantar orcinas dearentalidade 

Marco 18— Implantar o projeto "Advogado na 

(onci ação - Assessor da Pai-  Este proeto isa 

incentivar à atuação do advogado no CENTRO ,JUUICIÁRIO 
1W SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA na 

olilarca de Serro. O advogado é contratado para prestar 
assessoria aos seus clientes indicando a melhor cana ilio para 
resolver uridica e sal isfatorianiente o problema. () Advogado 
tem papel de suma uimportância na conciliação e ia mediação. 

• os podei) orientar seus clientes a respeito dos procedimentos 
e bcnetieios atraves da mediação pata a soluçao de sua 
denia da. 

• Marco 19- Elaborar termo de Cooperação 1 cenica entre o 

lJMG e as prefeituras Municipais que eompoem a 

e marca com vi shis a proporcionar conc ii ação processual 

e pré-processual em situações de conflito envolvendo 

reclamações relacionadas às questões de saúde pública, 

nos moldes, com as devidas peculiaridades locais, do 

.CV.143/20ló1JMGe SUS eCV 12l/2üiô com o 

município de 1311 

Marco 19- Implantar Câmaras privadas de conciliação e 

Mediação 	 

Marco 21)— Implantar o projeto ''Cidadania e promoção 

da Família''. O Setor de cidadania identificará núcleos 

fianiiliares ciii situação de conflitos e eneaminai'á à rede 

municipal a fim de possibilitar o restabelecimento do 

• dialogo, não só como Ibrnia de melhorar a lornia de vida 

e bem estar das pessoas envolvidas, mas também 

proiiir a perpetuação da judicial ização e evitar até 

www tjn ig 4  os. br  

Junho/20 171 Simone/Atigus 

j(tai'issa 

Simone/August 

0/Lari ssa 

Juiza 

Coordenadora 

do CIiJtJSC / 

Si mone/AtltZust 

0/1 ar i ssa/ Pre 1 

juiza 

Coordenadora 

do Clii tI SC / 

Si mone/August 
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Junho/2017 

Junho/20 17 Set/20l7 

íNtJPEMFC 
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Coordenadora 

do CILJIISC / 

Siiiiouie/ August 

o/Larissa/Pre lei 
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Junho/20 17 junho/2017 Símone/Augusi 
	  j2/Larissa 

.junho/'2017 Junho/20 17 J til za 

Coordenadora 

do CEJtISC 

Jonho/20I7Jutiho/201 7 Simone/August 

o/ 1 ari ssa 

Maio/20 17 

Maio/20 17 	Junho'20 17 

Junho/20 17  íjunho/2017 

Junho/2017 i Dezembro/ 

2017 

Junho/2017 Dezembro/ 
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EXANSÃO DO ATENDIMENO 
JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO TJMG 

DO CENTRO 
DE CONFLITOS 

COMARCA DE SERRO 
N° 404/2015) 

E 
CIDADANIA DA 

( Portaria 

mesmo pré-processuais, a medida que tais ações dirimem 

o con 1110 em seu nascedouro. 

Marco 21- Implantar Mediação digital Junho/2017 	'Junho/2017 

Marco 22— Divulgar o CFJUSC ciii rádios e material 

rá 1] co 

Junho/2017 	Julho/20 17 	Pareerias 

Marco 23 - Implantar pesquisa sobre resultado da 

j' uleaçâo 

Agosto/201 	Agosto/201 
7 

Sirnone/Augus 
o/1 arissa 

7 	Custos do projeto 

Categoria 	Detalhamento 	Responsável'1 Método de 	Data Limite 
pela 	i Aquisição para Aquisição 

- ---- 

 
Aquisição 1 

Exercício Custo Estimado 
Financeiro 	Anual 

1 • 	. . --..--- 

- 
1_ 

   

   

 

TotiiT 
R$ 

8 	Riscos do projeto 

   

Probabilidade: 
Impacto: 
Severidade: 

(1) Baixa; 2 (Média); 3 (Alta); 
(1) Baixo; (2) Médio; (3) Alto; 
Impacto x Probabilidade, de 

de 
de 
de 

(4) Muito Alta 
(4) Muito Alto 
1 a 3 - baixo risco 
4 a 5 - médio risco 
6 a 9 - alto risco 
10 a 16 - altíssimo risco 

--------....--r--------___________ Se 	 Então 	nta..i.i.. Í....,. 	 Osannfr4 

- ff Não 	houver sensibilizaçao das 	ações não serão executadas1 	1 3 	
SensibWzar 
parceiros  parcerias 	 ---------  - -- --- -----------  

www.tjmgjus.br 
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EXANSÃO DO ATENDIMENO DO CENTRO 

O 

	

	JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E 
CIDADANIA DA COMARCA DE SERRO 

( Portada N° 404/2015) 

9 	Gestor do projeto 

Juíza Coordenadora do CEJUSC- Serro 

10 	Aprovação do projeto 

3a Vice Presidência do TJMG 

www.tjrng.jusbr 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

a 

LEI MUNICIPAL N°  418 DE 20 DE JULHO DE 2017 

Disciplina a participação do 

Município de Santo Antônio do 

Itambé em Consórcio Público, 

dispensa a ratificação do 

Protocolo de Intenções e dá 

e 	 outras providências. 
6 
6 
6 
6 	 Faço saber que a Câmara Municipal de Santo Antônio do 

6 Itambé, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe 

e 

	

	são conferidas pela Constituição da Republica Federativa do 

Brasil e em consonância com a Lei Orgânica do Município, APROVOU 

e eu, Prefeito Municipal, SANCIONEI a seguinte Lei 

e 
• Art. l. O município de Santo Antônio do Itambé poderá 

6 	participar de Consorcio Publico visando a realização de 

objetivos de interesse comum com outros 	entes da Federação. 

6 
6 	 Art. 20. Para 	consecução do estabelecido no art. 1°, o 

6 	chefe do Poder Executivo fica autorizado a formalizar Protocolo 

40 	de Intenções com os demais entes da Federação. 
6 
e 
e 
	 § 1°. O município poderá participar de Consórcio Público de 

Direito Público, assim entendido aquele que se constituir na 

forma de Associação Pública. 

Rua Aristides Alves, 54 - centro - CEP: 39.163-000 - Tel: (33) 3428-1223 



,*01  SANr0 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. Os 4 

§ 20. O Protocolo de Intenções deverá conter todos os 

requisitos exigidos no art. 40  da Lei Federal n° 11.107/05. 
qp 

4 	
Art. 30. A autorização contida nesta Lei disciplinadora 

dispensa a ratificação do Protocolo de Intenções firmado pelo 

é 	Chefe do Poder Executivo. 

§ 1°. A dispensa de ratificação estabelecida no caput deste 

artigo não exime o Poder Executivo de encaminhar o Protocolo de 

Intenções á Câmara Municipal, para: acompanhamento e 

fiscalização. 

§ 20. O Protocolo de Intenções deverá ser publicado em 

imprensa oficial, ocasião em que se convertera no Contrato de 

Consórcio Público. 

§ 30. A publicação tratada no parágrafo anterior poderá se 

dar de forma resumida, desde que a publicação indique o local e 

o sítio da rede mundial de computadores - internet 	- em que se 

poderá obter seu texto integral. 

objetivos do Consórcio Público serão 

determinados, através do Protocolo daI"enões, pelos entes da 

Federação que se consorciarem, observadas as competências e os 

limites constitucionais a eles atribuídas. 

Art. 50  O Poder Executivo deverá consignar, em suas peças 

orçamentárias, dotações para atender as despesas assumidas com o 

Consórcio Público. 

Rua Aristídes Alves, 54 - centro - CEP: 39.160-000 - Tel: (33) 3428-1223 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

04  

( 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

§ 1°. A formalização de Contrato de Rateio se dará em cada 

exercício financeiro e seu prazo de vigência não será superior 

ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que 

tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em 

programas e ações contemplados em plano plurianual ou a gestão 

associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros 

preços públicos. 

4 

§ 2°. É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio 

00 	de Contrato de Rateio, inclusive os oriundos de transferências 

4 	ou operações de crédito, para o atendimento de despesas 

4 	classificadas como genéricas.  

Art. 60  O Protocolo de Intenções devera conter quadro geral 

de empregos públicos, com suas atribuições, requisitos, carga 

4 '- 	horária e salários, assim como, quando o caso, os empregos de 

4 	livre nomeação e exoneração e seus respectivos salários e as 

funções de confiança, com suas respectivas gratificações 
4 
4 
4 
	 § 10. A contratação de empregados para o Consórcio deverá se 

4 	dar mediante concurso público, ressalvados os casos legalmente 

4 	previstos no ordenamento pátrio.  

4 

4 
	 § 2°. Constituído o Consórcio, as alterações no seu quadro 

4 	geral de empregos públicos, empregos comissionados e funções de 

4 	confiança, deverão ser efetivados por deliberação da Assembléia 

4 . 	Geral, sempre por maioria absolta e seguidas das publicações 

4. .. devidas. 
4 
4 

§ 30. O Consórcio fica autorizado a proceder a criação dos 

• . 	empregos necessários ao desenvolvimento de suas atividades. 

4 

L Rua Aristides Alves, 54 - Centro - CEP: 39.160-000 - Tei: (33) 3428-1223 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ M 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

•p. OL SANTo 

Ib 

Art. 7°. O Chefe do Poder Executivo Municipal fica 

4 	autorizado, ainda, a contratualizar com o Consórcio os serviços 

4 
	necessários e ofertados, dispensada a licitação, nos termos do 

e 	art. 2°, § 1°, III, da Lei n° 11.107/2005 e do art. 18 do 

4 	Decreto Regulamentador n° 6.017/2007. 

e 
Art. V. O Município deverá adequar a sua participação no 

e 
4 
	Consórcio Intermunicipal de Saúde- CISAJE, aos ditames desta Lei 

4 
4 
	e da Lei Federal n° 11.107/05 e seu Decreto regulamentador.  

Parágrafo único. Para os fins do caput deste artigo, devera 

formalizar Protocolo de Intenções, nos termos do estatuído no 

4 	
art 2°, restando dispensada sua ratificação por Lei Municipal, 

4 	bem como adequar seus instrumentos jurídicos naquilo que 

contrariarem as normas que regem os Consórcios Públicos. 

e 
Art 90  As Associações Públicas criadas a partir desta Lei, 

inclusive a tratada no artigo 8°, integrarão a administração 

• 
publica indireta do Municipio, nos exatos termos da Lei Federal 

• n° 11.107/05 e do Decreto Regulamentador n°  6.017/07.  

• Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
4 	

revogando-se as disposições que tácita ou expressamente a 

40 	
contrariarem. 

4 
e 	Santo Antônio do Itambé - Minas Gerais, 20 de Julho de 2017. 

4 
4 

João Antônictthracho Junior 

4 
	 Prefeito Municipal 

Rua Aristides Alves, 54 - centro — CEP: 39.160-000 - Tel: (33) 3428-1223 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

tu 
O t) 

) 

LEI MUNICIPAL N°  419 DE 29 DE AGOSTO DE 2017 zo 

ID° 

tu 
	 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DOS CARGOS QUE MENCIONA 

tu0 

o) 

4 

Faço saber que a Câmara Municipal de Santo Antônio do 

Itambé, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Constituição da República Federativa do 

4 	Brasil e em consonância com a Lei Orgânica do Município, APROVOU 

e eu, Prefeito Municipal, SANCIONEI a seguinte Lei: 

4 
4 	 Art. 10 - Fica criado, na estrutura organizacional da Câmara 

4 	Municipal, os Cargos de Assessor Jurídico e Motorista. 

4 

4 	
Art. 2 0  - As atribuições dos Cargos ora criados, requisitos 

para provimento dos mesmos, jornada de trabalho, vencimentos, 

6 	constam do ANEXO 1, desta Lei. 

6 
Art. 30 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 

correrão à conta de dotações próprias, constantes do Orçamento 

• 
vigente. 

4 
4 	Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação 
4 
4 
4 
	Santo Antônio do Itambé, 29 de agosto de 2017. 

1 

4 	 João Ant 	 cho Júnior 
4 	

Prefeito Municipal 

4.. 
Rua Aristides Alves, 54 - centro - CEP: 39.160-000 - Fel: (33) 3428-1223 



To 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 

	

4 
	

LEI MUNICIPAL N°  419 DE 29 DE AGOSTO DE 2017 

ANEXO 1 

4 
4 

	

4 	DENOMINAÇÃO DO CARGO: ASSESSOR JURÍDICO 

kr 

	

40 	REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Bacharelado em Direito e Registro na 
40 

	

4 	Ordem dos Advogados do Brasil. 

4 

	

4 	ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

	

4 	- Supervisão e Assessoramento na realização de tarefas típica; 

- Examinar previamente sob o ponto de vista jurídico os Projetos 

de Lei e demais atos legais que forem submetidos à apreciação do 

	

4 	plenário; 

	

4 	- Emitir pareceres e estudos técnicos de ordem jurídica; 

	

4 	- Prestar informações de ordem verbal ou escrita; 

- Prestar assessoramento à práticas dos atos administrativos do 
40 

	

4 	Presidente do Legislativo; 

	

4 	- Assessorar as Comissões Permanentes ou Provisórias; 

	

6 	- Defender os interesses da Câmara junto ao Poder Judiciário; 

- Desempenhar e executar outras atividades correlatas e afins. 
6 
4 

RECRUTAMENTO DO CARGO - AMPLO - Livre nomeação e exoneração pelo 

	

4 	Presidente da Câmara. 

6 

JORNADA DE TRABALHO: 20 horas ( semanal ). 
6 
6 

	

4 	VENCIMENTO: R$3.900,00 - ( Três mil e novecentos reais ) mensal. 

Rua Arístides Alves, 54 	centro 	CEP: 39.160-000 - Tel: (33) 3428-1223 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
* 	.1 	 SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

fé 

e 
4 
4 	DENOMINAÇÃO DO CARGO: MOTORISTA DE GABINETE 

4 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Ensino Fundamenta; Carteira Nacional 
4 

de Habilitação Categoria " B "; Aprovação e Classificação em 

4 	Concurso Público. 

4 
6' 	ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: Descrição Sintética: Compreende as 

atribuições que se destinam a dirigir veículos automotores de 

e 
4 	- Transportar pessoas e materiais; 

* 	- Zelar pela segurança de passageiros e/ou cargas; 

6 	- Fazer pequenos reparos de urgência; 

6 	- Manter o veículo limpo interna e externamente, e em condições 

de uso, levando-o a manutenção sempre que necessário; 

4 
- Recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente 

4 	estacionado e fechado; 

4 	- Conhecimento em rodovias federais, estaduais e municipais 

Gw 	comprovado; 
to 	

- Manter em sigilo toda e qualquer informação referentes aos 

4 	trabalhos, debates, documentos que o mesmo tiver acesso; 

- Executar outras tarefas afins. 

Rua Aristídes Alves, 54 - centro - CEP: 39.160-000 - Tel: (33) 3429-1223 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
4 	transporte de passageiros e conservá-los em perfeitas condições 

4 	de funcionamento. 

e 
- Verificar diariamente as condições de funcionamento do 

4 	
veículo, antes de sua utilização; 

e 
- Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do 

e 	veículo; 

4 	- Anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, 

viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários 
4 

e outras ocorrências; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

JORNADA DE TRABALHO: 40 horas ( semanal 

VENCIMENTO: N$937,00 - ( Salario Mínimo legal ) - ( Novecentos e 

trinta e sete reais 

1 

4 
4 

e 
4 

4 
4 
4 
4 
4 
4 

4 
4 
4 
b 
4 
4 
4 
4 
4 

4- 
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Rua Arjstjdes Alves, 54 - Centro - Santo Antônio do Itambé/}4G - CE?: 39.160-000 
Tel: (33) 3428-1223 / (33) 3428-1301 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, aprova e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art 1° - Fica o Chefe do Executivo autorizado a celebrar com o Banco de 
Desenvolvimento de Minas Gerais S/A - BDMG, operações de crédito até o montante 
de R$300.000,00 (trezentos mil reais), destinadas à aquisição de chassi de 
caminhão 1 Carrocerias observada a legislação vigente, em especial as disposições 
da Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000. 

Art. 20  - Fica o Município autorizado a oferecer a vinculação em garantia das 
operações de crédito, por todo o tempo de vigência dos contratos de financiamento e 
até a liquidação total da dívida, sob a forma de Reserva de Meio de Pagamento, das 
Receitas de Transferências oriundas do Imposto sobre Operações Relativas á 
Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e lntermunicipal e de Comunicação - ICMS e do Fundo de Participação 
dos Municípios - FPM, em montante necessário e suficiente para a amortização das 
parcelas do principal e o pagamento dos acessórios da dívida. 

Parágrafo Único - As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a 
vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas pelas receitas que 
vier a serem estabelecidas constitucionalmente, independentemente de nova 
autorização. 

Art. 30 - O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir o Banco de 
Desenvolvimento de Minas Gerais S/A - BDMG como seu mandatário, com poderes 
irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto às fontes pagadoras das receitas de 
transferências mencionadas no caput do artigo segundo, os recursos vinculados, 
podendo utilizar esses recursos no pagamento do que lhe for devido por força dos 
contratos a que se refere o artigo primeiro. 

Parágrafo Único - Os poderes mencionados se limitam aos casos de inadimplemento 
do Município e se restringem às parcelas vencidas e não pagas. 

Art. 40 - Fica o Município autorizado a: 

a) participar e assinar contratos, convênios, aditivos e termos que possibilitem a 
execução da presente Lei. 

LEI MUNICIPAL N°  420 DE 11 DE SETEMBRO DE 2017 

AUTORIZA O MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO 
DO ITAMBÉ/MG A CONTRATAR COM O BANCO 
DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S/A—
BDMG, OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM 
OUTORGA DE GARANTIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

qp 
qp 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Rua Aristides Alves, n° 54, Centro 

Santo Antônio do ItambélMG 
CNPJ: 18.303.22210001-49 



Santo Antônio do Itambé/MG, 11 de setembro de 2017. 

qp 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Rua Aristides Alves, n° 54, Centro 

Santo Antônio do Itambé/MG 
CNPJ: 18.303.22210001-49 

b) aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas do BDMG referentes às 
operações de crédito, vigentes à época da assinatura dos contratos de 
financiamento. 

c) abrir conta bancária vinculada ao contrato de financiamento, no Banco, destinada a 
centralizar a movimentação dos recursos decorrentes do referido contrato. 

d) aceitar o foro da cidade de Belo Horizonte para dirimir quaisquer controvérsias 
decorrentes da execução dos contratos. 

Art. 50  - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 
deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos 
termos do inc. II, § 10, art. 32, da Lei Complementar 101/2000. 

Art. 60  - Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as dotações 
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos 
contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

Art. 70  - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais destinados a 
fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes das operações de crédito ora 

6 	autorizadas. 

s 	Ad. 80  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

e 
e 
6 
4 
6 
6 	 joAo «nI NIO BARACHO JUNIOR 

PREFEITO (A) MUNICIPAL 
6 

4 * 
e 

4 

6 
4 
4 
e 
4 
4 
6 

Rua Aristides Alves, 54 - centro - Santo Antônio do Itambé/MG - CEP: 39.160-000 
Tel: (33) 3428-1223 / (33) 3428-1301 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Rua Aristides Alves, n° 54, Centro 

Santo Antônio do ItambélMG 
CNPJ: 18.303.22210001-49 

LEI MUNICIPAL N°  422 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017 

"DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 
LOGRADOUROS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. " 

A CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÈ, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, faz saber que o 
Plenário aprova e eu PREFEITO MUNICIPAL sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1°. Fica denominada de Rua Dona Teté, a "Rua C" do Conjunto Habitacional do Bairro 
Planalto, neste Município de Santo Antônio do Itambé. 

Art. 2°. Fica denominada de Rua Vereador Dirceu Alves da Silva, a "Rua O" do Conjunto 
Habitacional do Bairro Planalto, neste Município de Santo Antônio do Itambé. 

Art. 30. Fica denominada de Rua Geralda Rosa da Cruz, a "Rua E" do Conjunto Habitacional 
do Bairro Planalto, neste Município de Santo Antônio do Itambé. 

Art. 40. Fica denominada de Rua Sebastiana Pereira dos Santos, a "Rua F" do Conjunto 
Habitacional do Bairro Planalto, neste Município de Santo Antônio do Itambé. 

Art. 50. Fica denominada de Rua Argentino Gomes de Brito, a atual "Rua A" do Bairro Ventosa, 
neste Município de Santo Antônio do Itambé. 

Art. 60. Fica denominada de Rua Joaquim Afonso Pereira, a Rua que faz limite com a Rua 
Geraldo Pacheco de Meio, próximo à residência do Sr. Ronaldo, sentido à Fazenda do IEF, 
neste Município de Santo Antônio do Itambé. 

Art. 70. Fica denominada de Rua Izolina Mendes dos Santos, a Rua que se inicia próximo a 
obra do Mirante Santa Cruz e da Rua Hildebrando Jouir Ribeiro, do Bairro São Caetano, neste 
Município de Santo Antônio do Itambé. 

Art. 80. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

Santo Antônio do Itambé/MG, 13 de dezembro de 2017. 

JOÃO ÂI4tONIO BARACHO JUNIOR 
PREFEITO (A) MUNICIPAL 
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Secretaria Municipal de Ação Social 

Secretária: Sueli de Oliveira Mourão 

E mau: itambesocial(5oi.com.br  

Telefone: (33) 3428-1223 ou 3428-1301 - Ramal 25 

Secretaria de Administração e Planejamento 

Secretário: Carlito Aparecido Ribeiro 

E mail: pref.convenios2017@qmail.com  

Secretaria Municipal de Turismo 

Secretário: ibraim Mourão dos Santos 

E mail : itambeturismocyahoo.com.br  

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretária: Maria Aparecida Andrade Oliveira 

E mail: saúde.santoantoniodoitambeyahoo. com. br 

Secretaria Municipal de Obras 

Secretário: José Oscar Assunção 

E mail: obrasclisantoantoniodoitambe.mQ.qov. br  

Secretaria Municipal de Educação 

Secretária: Lúcia Aparecida dos Santos 

E mail: semeitambe@vahoo.com.br  

Secretaria Municipal de Cultura 

Secretário: Jucimar Ventura da Lomba 

E mail: esportecsantoantoniodoitambe.mq.gov.br  

Secretaria Municipal de Controle Interno 

Secretário: Marcos Joviano Mesquita da Silva 

E mail: controleinternosantoantoniodoitambe.mq.qov.br  

marcosjoviano@hotmail.com   

Secretaria Municipal de Transporte 

Secretário: Vilmar Rodrigues dos Santos 

E mail: transporteitambe2018gmaiI.com  



Secretaria Municipal de Fazenda 

Secretário: Antônio Ronaldo Baracho 

E mali: itambefinanceirooi. com. br 


